






















































 
FUNDO ESPECIAL P/INSTALAÇÃO, DESENV. E APERFEIÇOAMENTO DOS 

JUIZADOS ESP. CÍVEIS E CRIMINAIS  UG 50901 
 
 
 

Declaração de Inocorrência de Movimento 
 
 
 

Declaramos que, na prestação de contas de 2023, não houve 208 
Regimento Interno ou Estatuto  





 
FUNDO ESPECIAL P/INSTALAÇÃO, DESENV. E APERFEIÇOAMENTO DOS 

JUIZADOS ESP. CÍVEIS E CRIMINAIS  UG 50901 
 
 
 

Declaração de Inocorrência de Movimento 
 
 
 

Declaramos que, na prestação de contas de 2023, não houve o Item 170-
Termo de Conferência Anual do 
consumo a cargo da unidade administrativa. 
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Declaração de Inocorrência de Movimento 
 
 
 

Declaramos que, na prestação de contas de 2023, não houve 209 
Regimento Interno ou Estatuto do Conselho Estadual
tal Conselho. 
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Declaração de Inocorrência de Movimento 
 
 
 

Declaramos que, na prestação de contas de 2023 -
Parecer emitido pelo Conselho Estadual assinado por todos os membros, sobre as Contas 

 



 
FUNDO ESPECIAL P/INSTALAÇÃO, DESENV. E APERFEIÇOAMENTO DOS 

JUIZADOS ESP. CÍVEIS E CRIMINAIS  UG 50901 
 
 
 

Declaração de Inocorrência de Movimento 
 
 
 

Declaramos que, na prestação de contas de 2023, não houve   -

motivo da não existência de tal Conselho. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

UG FUNJECC  EXERCÍCIO 2023 

 

1. Base de Preparação das Demonstrações Contábeis  DCs 

As Demonstrações Contábeis aplicadas ao setor público são elaboradas em atenção à Lei 
(nacional) n. 4.320, de 17 de março de 1964, em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas aos Setor Público (NBCASP) e sob as orientações do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP)  9ª edição. 

 

2. Informações Gerais 

O Fundo Especial para o Desenvolvimento e o Aperfeiçoamento das Atividades dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais - FUNJECC, cadastrado no CNPJ sob o n. 05.532.085/0001-72, foi 
instituído pelo art. 102, da Lei n. 1.071, de 11 de julho de 1990. 

O FUNJECC é administrado, em consonância com a legislação vigente, por um Conselho 
Administrativo, que é presidido pelo Presidente do Tribunal de Justiça deste Estado, dele 
participando o Vice-Presidente do Tribunal, o Corregedor-Geral de Justiça, o Presidente do 
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais e um Desembargador representante do Pleno. 

As principais fontes de recursos deste Fundo constituem-se as Taxas Judiciais, Taxas 
Extrajudiciais e a Remuneração obtida pela Cessão de Direito e Gerenciamento de Depósitos 
Judiciais, e o sistema para o registro de suas operações orçamentárias, contábeis e financeiras é o 
mesmo do Poder Executivo Estadual (PE), Sistema de Planejamento e Finanças (SPF). 

 

3. Políticas Contábeis 

As aquisições de material de consumo, bens móveis, bem como as imobilizações feitas em conta 
contábil transitória Obras em Andamento, são processadas pelo orçamento do FUNJECC e 
transferidas para a UG Tribunal de Justiça - TJ, para fins de acompanhamento das movimentações 
e controle patrimonial, conforme consta na lei de criação do FUNJECC (Lei n. 1.071, de 1990) e 
regulamentado na Resolução n. 131, de 3 de agosto de 1990. 

Os adiantamentos de numerários a servidor, que não se subordinam ao processo normal de 
aplicação e que são concedidos no intuito de fazer frente às despesas de pequeno vulto e de pronto 
pagamento e às relacionadas aos júris realizados pelo TJ, estão normatizados na Resolução n. 132, 
de 17 de novembro de 2015, na Lei (nacional) 4.320, de 1964 e, demais normativos contábeis 
vigentes.  

As despesas antecipadas com assinaturas e anuidades submetem-se à Lei (nacional) 4.320, de 
1964, e as liquidações realizadas são registradas na conta contábil 119310101  Assinaturas e 
Anuidades a Apropriar. As apropriações obedecem ao regime de competência e, portanto, 
conforme o fato gerador da despesa incorrido. 

As diárias concedidas aos servidores integram o orçamento do FUNJECC, são registradas na 
conta contábil 113110105  Viagens  Adiantamento. As apropriações destas despesas ocorrem 
quando da confirmação do respectivo fato gerador, com base nos relatórios gerados pelo Sistema 
de Controle de Diárias e Viagens - SCDV. 
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Em relação aos contratos celebrados no âmbito do Poder Judiciário, para a realização de serviços 
e aquisição de bens, destinados à sua manutenção, estes concentram-se em sua quase totalidade 
no orçamento do FUNJECC, fato que pode ser evidenciado nas contas de controle dos Atos 
Potenciais, nas classes 7 e 8. 

 

4. Demonstrativos Contábeis e Informações Relevantes 

4.1 Balanço Orçamentário 

De acordo com o MCASP, o Balanço Orçamentário demonstra as receitas detalhadas por 
categoria econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o 
exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou à insuficiência de 
arrecadação. Demonstra, também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da 
despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas 
empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação. 

A previsão inicial da receita evidenciada no Balanço Orçamentário é composta em grande parte 
por recursos oriundos das Taxas Judiciais e Taxas Extrajudiciais, classificados como Receita de 
Impostos, taxas e Contribuições de Melhoria, seguidos pela remuneração dos depósitos bancários 
e receita da cessão de direito e gerenciamento de depósitos judiciais e operacionalização da folha 
de pagamento com pessoal, classificados como Receita Patrimonial, por outras receitas 
decorrentes de serviços administrativos e comerciais, classificadas como Receita de Serviços, e 
finalmente as receitas de cessão de direito de contingenciamento de depósitos judiciais, 
classificada como Receitas Correntes Intraorçamentárias. 

Quadro 1 

 

Houve, no período, a realização de receitas no montante de R$ 353.758.380,46, decorrentes de 
Taxas Judiciais e Taxas Extrajudiciais, responsáveis por 65% da arrecadação do Fundo, bem 
como valores atinentes a gerenciamento de contas, correspondentes a 11% e, ainda, outras 
receitas, estas consideradas em 19% da arrecadação, que compreendem aluguéis e arrendamentos, 
inscrições em concursos e processos seletivos, restituições e ressarcimentos diversos, multas e 
juros previstos em contratos entre outros. Compreendem as Receitas de Capital o valor recebido 
de R$ 481.000,00, conforme realização de leilão de bens do Tribunal de Justiça, Processo SCDPA 
n. 157.574.0007/2022.   

Conforme se verifica no Anexo 12  Balanço Orçamentário, a receita orçada atualizada foi 
prevista em R$ 281.670.000,00 e a efetivamente arrecadada resultou em R$ 353.758.380,46. 
Houve, portanto, um excesso de arrecadação no valor de R$ 72.088.380,46, que corresponde em 
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termos percentuais a acréscimo de 25,6% em relação à previsão inicial atualizada para o exercício 
de 2023.  

Em relação ao montante arrecadado no Exercício de 2022 ocorreu um aumento de R$ 
65.402.662,16, o que corresponde a um acréscimo de arrecadação em 22,68%, aproximadamente. 

A fixação inicial da despesa, conforme consta no Balanço Orçamentário e discriminado no 
Demonstrativo de Abertura de Créditos Adicionais, foi suplementada em R$ 49.420.701,69, com 
a utilização de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior. O valor 
total das despesas liquidadas no exercício de 2023 foi de R$ 252.877.089,20. 

Das despesas remanescentes para o exercício seguinte, R$ 49.705.367,00 foram inscritas como 
Restos a Pagar não Processados e R$ 2.288.478,45 como Restos a Pagar Processados. 

 

4.2 Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 
dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que 
se transferem para o início do exercício seguinte, conforme definição dada pelo art. 103 da Lei 
(nacional) n. 4.320, de1964. 

Importante ressaltar neste ponto que os ingressos e dispêndios estão segregados por fontes de 
recursos, sendo que a receita orçamentária realizada no exercício foi de R$ 353.758.380,46, e a 
despesa orçamentária executada constou no montante de R$ 302.582.456,20, o que permite 
constatar um superávit da execução orçamentária no valor de R$ 51.175.924,26, conforme pode 
ser observado também no Balanço Orçamentário. 

 

4.3 Balanço Patrimonial  

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, 
a situação patrimonial e financeira da entidade pública por meio de contas representativas do 
patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação 
(natureza de informação de controle), conforme definição dada pelo art. 105 da Lei (nacional) n. 
4.320, de 1964. 

O saldo existente na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, no valor de R$ 173.502.753,70, refere-
se a recursos de fontes orçamentárias e extraorçamentárias e está distribuído da seguinte forma: 
97,49% destinam-se às atividades operacionais do FUNJECC, cerca de 2,46% destinam-se ao 
pagamento das ações dos oficiais de justiça, e em torno de 0,05% trata-se de recursos de terceiros.  

Os valores de Créditos a Curto Prazo representam adiantamentos de diárias, bem como de 
suprimento de fundos. Tais valores serão devidamente baixados à medida que as prestações de 
contas forem apresentadas e homologadas.  As Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas 
Antecipadamente, constantes na conta contábil 119000000, referem-se a assinaturas de 
transmissão de dados (TV e internet), e de periódicos (livros, jornais, revistas) que também serão 
devidamente apropriadas à medida que tais despesas forem incorridas. O valor de R$ 
2.289.927,82, registrado na conta contábil 113829901  Outros Créditos a Receber e Valores de 
Curto Prazo refere-se ao registro da remuneração dos depósitos judiciais, repassada pelo Tesouro 
do Estado de Mato Grosso do Sul ao FUNJECC, conforme Convênio n. 02.033, de 15 de setembro 
de 2015. 

Em relação aos saldos bancários, a conciliação bancária do encerramento do exercício não 
apontou divergências em relação aos saldos contábeis. 
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Em 2023, na conta contábil 121110501  Créditos Não Tributários Inscritos, ocorreram as 
seguintes movimentações, conforme demonstrada no Quadro 2: 

Quadro 2 

 

O Passivo Financeiro apresenta um valor de R$ 7.348.068,86, dos quais a conta Depósitos de 
Terceiros, que em sua quase totalidade corresponde aos depósitos para indenização de transporte 
dos Oficiais de Justiça, no valor de R$ 4.339.882,36; e Fornecedores no valor de R$ 2.283.622,65. 
Estes dois últimos itens representam 90% do total do Passivo Financeiro, os outros 10% referem-
se a outras dívidas menores. 

Ao confrontar o saldo do Passivo Financeiro com o valor demonstrado no Quadro dos Ativos e 
Passivos Financeiros e Permanentes, constante no Anexo 14  Balanço Patrimonial, é possível 
constatar uma diferença no montante de R$ 49.705.367,00, correspondente a restos a pagar não 
processados (RPNP) inscritos no exercício de 2023, no valor de R$ 46.478.038,51 e de R$ 
840.817,34, referente a RPNP inscritos em 2022. 

Em relação aos Atos Potenciais Passivos, integrantes do Quadro das Contas de Compensação, 
faz-se necessário informar que houve obrigações contratuais firmadas entre o FUNJECC e 
terceiros, cujo montante em 2023 resultou no valor de R$ 105.501.918,81. 

Ademais, em observância aos §§ 1º e 2º do art. 102, da Lei n. 1.071, de 1990, alterados pela Lei 
n. 4.961, de 21 de dezembro de 2016, e Lei n. 5.340, de 7 de maio de 2019, o cálculo do Superávit 
Financeiro do FUNJECC em 2023, para fins de determinação do valor da reserva do fundo, bem 
como do valor excedente, é demonstrado conforme o Quadro 3 a seguir: 

Quadro 3 
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4.4 Demonstração das Variações Patrimoniais  

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do 
exercício, conforme estabelecido no art. 104, da Lei (nacional) n. 4.320, de 1964. 

O FUNJECC não recebe transferências intragovernamentais e, por este motivo, os recursos 
disponíveis resultam de arrecadação própria. O registro contábil da receita, decorrente da Dívida 
Ativa não Tributária, é efetuado no momento da inscrição desta, e a cobrança dos créditos é 
processada pela Procuradoria-Geral de Fazenda do Estado (PGE-MS). 

As Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras compõem-se do valor de R$ 13.641.831,45, 
decorrente de atualização monetária e juros da dívida ativa não tributária inscrita pela PGE-MS, 
e do valor de R$ 18.138.664,71, decorrente da remuneração de depósitos bancários de aplicações 
em fundos de renda fixa, com um rendimento médio anual em torno de 12%, para a quase 
totalidade dos recursos do FUNJECC. 

Cabe ressaltar que, no mês de dezembro, a conta contábil 123119901  Bens Móveis a Alienar 
encerrou com saldo no valor de R$ 481.000,00. Isso ocorreu devido ao lançamento da GR n. 
2023GR003100, cujo evento utilizado à época contabilizou indevidamente uma Variação 
Patrimonial Aumentativa Bruta a Classificar na conta contábil 491110102, ao invés de baixar da 
conta contábil 123119901. Essa situação foi regularizada no mês de fevereiro do exercício de 
2024 com o registro contábil de ajuste do exercício anterior, conforme NL n. 2024NL000191. 

No que se refere às Variações Patrimoniais Diminutivas, destacam-se os seguintes itens: 

Os valores de Pessoal e Encargos de R$ 1.517.981,05 e Benefícios Previdenciários e Assistenciais 
de R$ 24.324.836,71, referem-se aos auxílios transporte e alimentação, bem como assistência 
médico-social a servidores aposentados e pensionistas. Tais valores correspondem a parcelas de 
caráter indenizatório. 

O Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo, no valor de R$ 121.234.015,33, refere-se 
as despesas com as contratações de serviços e produtos destinados à manutenção das atividades 
do Poder Judiciário, com exceção à Folha de Pagamento de Pessoal e Encargos. 

As Transferências e Delegações Concedidas que totalizaram R$ 52.195.343,07, referem-se aos 
bens móveis, de consumo e permanente, e aos bens imóveis, referente às obras de construção 
civil, que são adquiridos pelo FUNJECC e transferidos ao patrimônio do Tribunal de Justiça, onde 
ocorre, efetivamente o controle físico e contábil. 

As transferências e delegações concedidas, estão distribuídas conforme o Quadro 4: 

Quadro 4 

 

No que concerne aos demais itens do Demonstrativo das Variações Patrimoniais Diminutivas, 
constata-se que se referem basicamente à Prescrição e Extinção da Dívida Ativa não Tributária, 
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no montante de R$ 1.750.466,92; despesas tributárias no valor de R$ 2.211.357,21, que se 
subdividem em Taxas pela Prestação de Serviços R$ 9.502,29 e Obrigações Patronais sobre 
Serviços de Pessoas Físicas R$ 2.201.854,92. E o montante de R$ 95.014.247,86, cuja 
composição em parte é de despesas relacionadas a indenizações da Parcela Autônoma de 
Equivalência (PAE) aos magistrados, indenizações de transporte aos oficiais de justiça e 
ressarcimentos aos Cartórios, além de valores relacionados a premiações (medalhas e troféus). 

No prosseguimento desta Nota Explicativa, tem-se os quadros 5 e 6, que demonstram, 
respectivamente os Ajustes de Exercícios Anteriores e o saldo do Patrimônio Líquido ao final de 
2023: 

Quadro 5 

 

A variação positiva do Patrimônio Líquido no valor de R$ 79.390,93 refere-se à baixa de 
obrigações de curto prazo das Contas Não Parceladas a Pagar, que em época própria tiveram seus 
empenhos anulados sem a devida contrapartida do estorno da Variação Patrimonial Diminutiva - 
VPD. 

Quadro 6 

 

 

4.5 Demonstrativo do Fluxo de Caixa 

De acordo com o MCASP, a Demonstração dos Fluxos de Caixa apresenta as entradas e saídas 
de caixa que são classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

No montante de R$ 35.878.063,07, das Outras Receitas, estão compreendidas as receitas correntes 
de ressarcimentos e restituições diversas, em observância ao § 1º, art. 4º, da Lei n. 4.359, de 7 de 
junho de 2013, ao Convênio n. 02.033, de 9 de setembro de 2015, bem como multas, juros 
previstos em contratos, indenizações por danos causados ao patrimônio. A transferência de saldo 
final remanescente da conta corrente 43.404-3 do Banco Bradesco S.A., de titularidade do Fundo 
de Renda Mínima - REM, conforme art. 4º da Lei n. 6.022, de 26 de dezembro de 2022 também 
compõe as Outras Receitas no valor de R$ 1.000,00. 

Quanto ao fluxo das atividades de investimentos, vale ressaltar que houve ingressos de recursos 
destinados a aquisição de bens de capital, no valor de R$ 481.000,00, e, ainda, o valor dos 
desembolsos constou em R$ 47.886.066,49. O fato ocorrido indica que a grande maioria dos bens 
permanentes foi adquirida com recursos remanescentes do fluxo operacional. 

No que diz respeito ao fluxo das atividades de financiamento, não houve movimentações a serem 
consideradas na prestação de contas do exercício de 2023. 
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Segue abaixo o quadro comparativo entre o Balanço Financeiro e o Demonstrativo do Fluxo de 
Caixa, no que se refere a Outros Ingressos Operacionais: 

Quadro 7 

 

Campo Grande, MS, 15 de março de 2024. 

 

 

   Luis Divino Mosciaro                   Gilberto Cavalcante                Desembargador Sérgio Fernandes Martins 

Contador-CRC/MS 08060-O         Diretor da Secretaria de Finanças                                       Presidente 
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Processo: 158.0389/2024

Assunto.: Prestação de Contas Anual de Gestão do FUNJECC TJ/MS, referente ao exercício
de 2023.

INFORMAÇÃO N. 158.817.065.0311/2024

Senhor Diretor,

Em cumprimento à Resolução TCE n. 88, de 03 de outubro de 2018 e
atualizações posteriores, encaminho a Vossa Excelência a prestação de contas anual de gestão
da Unidade Gestora Fundo Especial para Instalação, Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais-MS (FUNJECC), referente ao exercício
de 2023, conforme documentação a seguir discriminada:

Atos de Nomeação dos Responsáveis (inclusive do controlador interno e contador);

Certificado de Regularidade do CRC do responsável contábil;

Anexo 1 Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as categorias econômicas,
apurando-se o Resultado Orçamentário (art. 101 da Lei n. 4.320, de 17 de março de
1964, anexos I e II e alterações da Portaria Interministerial n. 163, de 4 de maio de
2001);

Anexo 6 Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária, Detalhado por
Projetos e Atividades (art. 101 da Lei n. 4.320, de 1964, adendo V e alterações da
Portaria SOF n. 8, de 04 de fevereiro de 1985);

Anexo 7 Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e
Atividades (art. 101 da Lei n. 4.320, de 1964, adendo VI e alterações da Portaria SOF
n. 8, de 1985);

Anexo 8 Demonstrativo de Despesas por Funções, Programas e Subprogramas,
Conforme o Vínculo com os Recursos (art. 101 da Lei n. 4.320, de 1964, adendo VII e
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alterações da Portaria SOF n. 8, de 1985);

Anexo 9 Demonstrativo das Despesas por Órgão e Funções (art. 101 da Lei n. 4.320,
de 1964, adendo VIII e alterações da Portaria SOF n. 8, de 1985);

Anexo 10 Comparativo de Receita orçada com a arrecadada (art. 101 da Lei n. 4.320,
de 1964, Portaria Interministerial n. 163, de 4 de maio de 2001, anexo I e alterações);

Anexo 11 Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada (art. 101 da Lei n.
4.320, de 1964, anexo II e alterações da Portaria Interministerial n. 163, de 2001);

Demonstrativo de Abertura de Créditos Adicionais (art. 167, inc. V da Constituição
Federal e artigos 40 a 46 da Lei n. 4.320, de 1964);

Leis Autorizativas de Créditos Adicionais;

Cópias dos Decretos que Autorizam a Abertura dos Créditos Adicionais;

Demonstrativo das Alterações Orçamentárias;

Anexo 12 Balanço Orçamentário;

Anexo 13 Balanço Financeiro;

Anexo 14 Balanço Patrimonial, contendo informações do Exercício Atual e Anterior,
atendendo à nova estrutura da STN;

Anexo 15 Demonstrativo das Variações Patrimoniais;

Anexo 17 Demonstrativo da Dívida Flutuante;

Anexo 18 Demonstrativo dos Fluxos de Caixa;

Relação dos Restos a Pagar Pagos no Exercício, discriminando os processados dos não
processados, em ordem sequencial por número de empenho/ano, data do empenho,
dotação orçamentária, fonte de recursos, valores, beneficiários e comprovantes de
pagamentos (art. 92, inc. I, § único e art. 36 da Lei n. 4.320, de 1964);

Relação dos Restos a Pagar Cancelados no Exercício, discriminando os processados
dos não processados em ordem sequencial por número de empenho/ano, data do
empenho, dotação orçamentária, fonte de recursos, valores, beneficiários (art. 92, inc.
I, § único e art. 36 da Lei n. 4.320, de 1964);

Ato Legal Autorizativo do Cancelamento dos Restos a Pagar;
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Relação dos Restos a Pagar Inscritos no Exercício, discriminando os processados e os
não processados em ordem sequencial por número de empenho/ano, data do empenho,
dotação orçamentária, fonte de recursos, valores e beneficiários (art. 92, inc. I, § único
e art. 36 da Lei n. 4.320, de 1964);

Relação de Contas Bancárias com os saldos do exercício atual e do exercício anterior
(art. 50, inc. I da Lei Complementar n. 101, de 2000);

Conciliação Bancária em 31 de dezembro (art. 85 da Lei n. 4.320, de 1964);

Extrato Bancário com saldo em 31 de dezembro;

Lei de criação do Fundo e alterações;

Regimento Interno ou Estatuto (Declaração de Inocorrência);

Demonstrativo Sintético da Movimentação de Bens Patrimoniais;

Termo de Conferência Anual do Almoxarifado (Declaração de Inocorrência);

Regimento Interno ou Estatuto do Conselho Estadual (Declaração de Inocorrência);

Parecer emitido pelo Conselho Estadual assinado por todos os membros sobre as
contas do exercício (Declaração de Inocorrência);

Ato de nomeação dos membros do Conselho Estadual na forma estabelecida em lei
(Declaração de Inocorrência);

Balancete de Verificação do Razão Analítico, com saldos acumulados no exercício,
detalhado até o nível de conta contábil de lançamento, conforme PCASP Estendido
IPC 00 e demais alterações da STN, abrangendo todas as contas contábeis com
movimentação no exercício, no sistema orçamentário, financeiro, patrimonial e de
compensação, informando o saldo anterior, o total a débito, o total a crédito e o saldo
final;

Relatório da Gestão Orçamentária e Financeira e;

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.

Informamos que a documentação a seguir discriminada será juntada
oportunamente ao presente Processo:

Comprovante da Publicação dos Balanços (Anexos 12, 13, 14, 15, 17 e 18) no veículo
oficial e Ampla Divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público (art. 48
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da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000) e;

Cadastro dos responsáveis (presidente, contador e controlador interno).

Por fim, solicitamos a remessa deste processo à Auditoria Interna para
emissão do parecer técnico conclusivo.

À apreciação superior.

Campo Grande, 18 de março de 2024.

Luis Divino Mosciaro
Coordenador de Informações Contábeis, Custos

e Prestações de Contas
(assinatura digital)

De acordo.

Ademar Sandim Taveira
Diretor do Departamento de Orçamento e Contabilidade

(assinatura digital)

Vistos. À Auditoria Interna para parecer técnico conclusivo.

Gilberto Cavalcante
Diretor da Secretaria de Finanças

(assinatura digital)
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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA AUDITORIA INTERNA

Processo Administrativo:

Exercício Financeiro: 

Unidade Orçamentária: 

Ordenador de Despesa: 

Cargo/Função: 

1 - Apresentação

2 - Introdução
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3 - Da Previsão e Arrecadação da Receita

Quadro 1 - Demonstrativo da Execução da Receita

Descrição

Receita 
Prevista

(a)                  
Receita Arrecadada              

(b)

% Participação    
em Relação ao    

Total Arrecadado

% Variação 
(a/b)-1*100

Receitas Tributárias 213.000.000,00 231.116.560,32 65,33 8,51

Receitas Patrimoniais 26.600.000,00 56.933.422,70 16,09 114,04

Receitas de Serviços 25.400.000,00 29.349.334,37 8,30 15,55

Outras Receitas Correntes 0,00 3.897.850,22 1,10 100
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Quadro 2 - Evolução da Receita Arrecadada

Exercício Valor Arrecadado Variação % Variação

4 Da Fixação e Execução da Despesa

Receitas de Capital 0,00 481.000,00 0,14 100

Receita Corrente 
Intraorçamentária

10.000.000,00 31.980.212,85 9,04 219,80

Total de Receitas 275.000.000,00 353.758.380,46          100            28,46
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Quadro 3 - Despesa Fixada - LOA 2023

FUNJECC Valor Fonte de Recursos              % Participação

Despesas Correntes    229.151.600,00             -                                    83,33

Despesas de Capital       45.848.400,00                                  -                                     16,67

Total por Fonte de Recursos      275.000.000,00                                                       100

Quadro 4 - Execução da Despesa Autorizada

Grupo

Fixada

(Orçamento 
Inicial)

Autorizada

(Inicial + Adicionais)

Realizada

(Empenhado)

% Em relação 
ao 

Orçamento 
Atualizado 

% Em relação ao 
Total Realizado

Despesas Correntes 229.151.600,00 274.556.149,00 257.075.789,49 93,63 84,96

Despesas de Capital 45.848.400,00 49.864.552,69 45.506.666,71 91,26 15,04

Total 275.000.000,00 324.420.701,69 302.582.456,20 93,27 100

Economia Orçamentária 21.838.245,49

%
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Quadro 5 - Dotação Atualizada e Execução da Despesa por Ação

Programa Ação Orçamentária

    Dotação                            Execução da Despesa                           Percentual   

                                                                                                                 Executado

Atualizada

(a)

Empenhada

(b)

Liquidado

(c)

Pago

(d)

b/a

(%)

(b-c)/b

(%)

324.420.701,69 302.582.456,20 252.877.089,20 250.588.610,75 93,27 16,43

0003    Gestão 
da Prestação 
Jurisdicional

5 - Das Alterações Orçamentárias
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6 - Dos Balaços Anuais

6.1 - Balanço Orçamentário

6.1.1 - Execução dos Restos a Pagar 

6.2 - Balanço Financeiro
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                 Quadro 6 - Resultado Financeiro do Exercício

= Resultado Financeiro do Exercício 58.894.245,42

6.3 - Balanço Patrimonial

Quadro 7 - Balanço Patrimonial

ATIVOS       2022             AV%       2023                     AV%             AH%

Ativo Circulante 117.399.861,12 61,67 176.651.069,15 65,03 50,42

Ativo Não Circulante 72.982.236,22 38,33 95.006.965,14 34,97 30,18

TOTAL DO ATIVO 190.382.097,34 100 271.658.034,29 100 42,66

PASSIVOS         2022             AV%         2023                   AV%              AH%

Passivo Circulante 6.719.467,56 3,53 7.349.886,09 2,71 9,38
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO         2022             AV%         2023                AV%           AH%

Resultados Acumulados 183.662.629,78 96,47 264.308.148,20 97,29 43,91

TOTAL DO PASSIVO   190.382.097,34 100   271.658.034,29 100 42,69
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6.3.1 - Dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes

Quadro 8 - Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes

Título 2022 2023 % Variação

Ativo (I) 190.382.097,34 271.658.034,29 42,69

Passivo (II) 53.660.128,22 57.896.070,43 7,89

Saldo Patrimonial (I-II) 136.721.969,12 213.761.963,86 56,35
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6.3.2 - Contas de Compensação

Compreendem os atos a executar que podem vir a afetar o patrimônio, imediata ou 

indiretamente, por exemplo - direitos e obrigações conveniadas ou contratadas; responsabilidade por 

valores, títulos e bens de terceiros; garantias e contragarantias recebidas e concedidas. A definição é 

orientada pelo fluxo de caixa a ser envolvido na execução futura do ato potencial.

(grifo nosso)

Quadro 9 - Contas de Compensação

Atos Potenciais Passivos
Exercício

2022

% Em relação     

ao total

Exercício

2023

% Em relação      

ao total
% Variação

Total das Obrigações 
Contratuais

116.759.332,24 100 105.501.918,81 100 (9,64)
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6.4 - Demonstração das Variações Patrimoniais

Quadro 10 - Demonstração das Variações Patrimoniais

VPA´s 2022 2023 % AH VPD´s 2022 2023 % AH

Total 303.620.301,45 378.818.104,86 24,77 Total 287.476.125,62 298.251.977,37 3,75

Resultado 

Patrimonial do 

Período

16.144.175,83 80.566.127,49 399,04
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6.5 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Quadro 11 Demonstrativo da Dívida Flutuante

Histórico Exercícios Anteriores 2023 % Variação

Restos a Pagar 48.107.795,52 52.834.662,79 9,83

Depósitos/Consignações 5.428.177,70   5.059.590,41 (6,79)

Total 53.535.973,22 57.894.253,20 8,14

6.6 - Demonstração do Fluxo de Caixa
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7 - Atividades de Controles Realizadas pela Auditoria Interna

8 - Análise da Compatibilidade dos Valores nos Demonstrativos Contábeis
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Quadro 12 - Compatibilidade de Valores nos Demonstrativos Contábeis

Ponto de Análise Origem da Informação Valor Valores são 

compatíveis?

Dotação Inicial

Dotação Atualizada

Despesas Empenhadas

Saldo de Dotação

Previsão Inicial da 
Receita

Receitas Realizadas

Inscrição de Restos a 
Pagar Não 

Processados

Pagamento Restos a 
Pagar Não 

Processados

Inscrição de Restos a 
Pagar Processados

Pagamento Restos a 
Pagar Processados

Caixa e Equivalentes 
de Caixa Final
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9 - Análise por Indicadores

Quadro 13 - Análise por Indicadores

Indicador Metodologia           Fórmula                        Índice Análise

Quociente de 
Desempenho da 
Arrecadação

Quociente de 
Execução da Despesa

Quociente do 
Resultado 
Orçamentário

Quociente do 
Equilíbrio 
Orçamentário

Quociente da 
Execução 
Orçamentária 
Corrente
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Quociente de 
Utilização do Excesso 
de Arrecadação

Quociente de 
Utilização do 
Superávit Financeiro

Quociente Financeiro 
Real da Execução 
Orçamentária

Execução 
Extraorçamentária

Quociente 
Orçamentário do 
Resultado Financeiro

Quociente do 
Resultado dos Saldos 
Financeiros

Situação Financeira

Índice Liquidez 
Imediata
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Índice de Liquidez 
Corrente

Composição do 
Endividamento

Fluxos de Caixa 
Operacional

10 - Considerações Finais

Favorável
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Heloise Rezende da Silva        
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PRONUNCIAMENTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MS

REFERÊNCIA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO

EXERCÍCIO: 2023

UNIDADE GESTORA: 050901 FUNJECC.

Em cumprimento ao disposto na Resolução TCE-MS n. 88, de 3 de

outubro de 2018, alterada pela Resolução TCE/MS n. 119, de 18 de dezembro de 2019,

atesto ter tomado ciência do Parecer Técnico Conclusivo elaborado pela Auditoria

Interna, sobre as contas do exercício de 2023, manifestando Concordância com o

referido Parecer.

Junte-se ao processo de prestação de conta anual que será submetido

ao julgamento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

É o nosso pronunciamento.

Campo Grande, 18 de março de 2024.

Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente



CONTAS DE GOVERNO E DE GESTÃO

REMESSA:

PROTOCOLO:

DATA/HORA ENVIO:

PORTARIA:

REFERÊNCIA:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:

UNIDADE GESTORA:

RESPONSÁVEL PELO ENVIO:


